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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres

Despacho n.o 11 643/2006 (2.a série). — Nos termos dos n.os 1
e 2 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, designo
para exercer funções de secretariado Dora Cristina do Amaral Alves
Franco Rechena, assistente administrativa principal do quadro de pes-
soal da Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulbenkian,
requisitada nesta Comissão desde 1 de Abril de 2006.

Esta nomeação tem efeitos à data da sua requisição.

8 de Maio de 2005. — A Presidente, Elza M. Deus Pais.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 428/2006. — 1 — Através das Resolu-
ções do Conselho de Ministros n.os 26/2002, de 5 de Fevereiro, e
56/2003, de 8 de Abril, foram estabelecidas as condições de instalação
do Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de Por-
tugal (adiante designado por SIRESP), concebido como uma rede
nacional única, em tecnologia trunking digital, partilhada, que per-
mitirá, em caso de emergência, a centralização do comando e da
coordenação das diversas forças e serviços de segurança.

A particular complexidade e especificidade da contratação do
SIRESP face ao interesse público em presença, que envolve interesses
essenciais de segurança do Estado Português, aconselhou a que fosse
adoptado, para a sua contratação, um procedimento excepcional, ao
abrigo da alínea i) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho.

Por outro lado, face ao objecto do procedimento e às características
do contrato a celebrar, o procedimento foi delineado tendo em conta
o Decreto-Lei n.o 86/2003, de 26 de Abril, diploma que define as
normas aplicáveis às parcerias público-privadas.

2 — Em conformidade com as disposições deste último diploma,
e na sequência da nomeação dos membros da comissão de acom-
panhamento do projecto e emissão dos respectivos pareceres favo-
ráveis, nos termos do disposto no supracitado Decreto-Lei n.o 86/2003,
foram aprovadas as condições de lançamento da parceria pelo des-
pacho conjunto n.o 734/2003, de 9 de Julho, incluindo o respectivo
programa de procedimento e caderno de encargos.

O procedimento correu os seus trâmites e, através do despacho
conjunto n.o 219/2005, de 23 de Fevereiro, vieram o Ministro das
Finanças e da Administração Pública e o Ministro da Administração
Interna, quando o Governo que integravam se encontrava em gestão,
aprovar o relatório fundamentado com o resumo das negociações,
elaborado pela comissão de avaliação, e proceder à adjudicação
provisória.

3 — Tendo sido questionadas as condições em que o procedimento
havia sido lançado e adjudicado, entendeu o Ministro de Estado e
da Administração Interna, por despacho de 30 de Março de 2005,
solicitar: i) à Inspecção-Geral de Finanças parecer sobre a adequação
financeira da solução proposta; ii) ao Instituto de Telecomunicações
e ao ICP-ANACOM pareceres sobre a adequação técnica da solução
proposta e do próprio caderno de encargos; e iii) ao conselho con-
sultivo da Procuradoria-Geral da República apreciação jurídica do
processo.

Através do seu parecer n.o 36/2005, o conselho consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República veio a concluir que o procedimento
não revelava, até ao acto de adjudicação, a existência de vícios gera-
dores de invalidade dos actos aí praticados susceptíveis de ainda serem
tempestivamente impugnados. O mesmo parecer, porém, veio a con-
cluir ser nulo o acto de adjudicação, por considerar os seus autores,
membros de um Governo de gestão, em funções após a sua demissão.
Em face do teor de tal parecer, proferiu o Ministro de Estado e
da Administração Interna, em 4 de Maio de 2005, um despacho de
homologação do referido parecer, e, em consequência, o despacho
conjunto com o Ministro de Estado e das Finanças, nos termos do
qual foi declarada a nulidade do despacho conjunto n.o 219/2005.

Dos pareceres do Instituto das Telecomunicações, de 2 de Maio
de 2005, e do ICP-ANACOM, de 6 de Maio de 2005, complementado
pelo parecer de 10 de Maio de 2005 do Prof. Doutor Luís Manuel
de Jesus Sousa Correia, pôde concluir-se que não foram apontados
vícios relevantes do ponto de vista técnico na elaboração do caderno
de encargos e na adequação da solução técnica proposta aos pres-
supostos do mesmo caderno de encargos.

Finalmente, a Inspecção-Geral de Finanças veio a emitir parecer
que levantou diversas objecções, em particular quanto à credibilidade
do valor do custo público comparável considerado, à adequação da
taxa interna de retorno (TIR) do accionista e à impossibilidade de
consubstanciar o valor acrescentado para o Estado, concluindo que
a parceria proposta não apresentava vantagens para o Estado, subli-
nhando-se ainda que, não tendo sido assegurado o enquadramento
orçamental plurianual, não era possível proceder à celebração do con-
trato. O mesmo parecer referia, no entanto, que «se nas vertentes
jurídica e técnica se constatarem vantagens que compensem as incer-
tezas económico-financeiras apuradas, o processo poderá prosseguir,
devendo [. . . ] ser colmatadas as falhas detectadas».

4 — Perante a declaração de nulidade, devolveu-se aos membros
do Governo competentes a necessidade de tomar uma decisão sobre
a sequência a dar ao procedimento. Face ao teor do parecer da Ins-
pecção-Geral de Finanças, considerou-se que não se deveria, sem
mais, proceder à adjudicação à proposta tal como resultara da fase
de negociações.

Porém, considerando a importância do projecto do SIRESP para
o interesse público e, bem assim, o teor dos pareceres técnicos obtidos
e a constatação da validade jurídica do procedimento até ao momento
da respectiva adjudicação, considerou-se conveniente retomar o pro-
cesso e reabrir a fase de negociação, por forma a avaliar a possibilidade
de obter do consórcio concorrente uma reformulação da respectiva
proposta de modo que permitisse acautelar os interesses do Estado
e, designadamente, colmatar as falhas detectadas no parecer da Ins-
pecção-Geral de Finanças.

Assim, através do despacho n.o 16 205/2005, de 12 de Julho, deter-
minou o Ministro de Estado e da Administração Interna: i) a rea-
bertura da negociação relativa à contratação do SIRESP com o con-
sórcio proponente; ii) a recomposição da comissão de avaliação, a
qual iria proceder às renegociações com o consórcio proponente
comissão essa que integrava, nos termos do Decreto-Lei n.o 86/2003,
representantes do Ministro de Estado e da Administração Interna
e do Ministro de Estado e das Finanças; iii) a subsequente apreciação
do resultado das negociações definitiva; e iv) a conclusão das nego-
ciações até ao dia 15 de Outubro de 2005.

5 — As referidas negociações vieram a concluir-se em 15 de Outu-
bro de 2005 com a apresentação de uma proposta reformulada pelo
proponente.

Foi solicitada ao consultor financeiro do Estado a apreciação da
referida proposta e a actualização do custo público comparável. O
consultor concluiu que, do ponto de vista financeiro, a proposta refor-
mulada apresenta uma redução relativamente à proposta de Janeiro
de 2005 de cerca de 14,5 % (correspondente a 49,4 milhões de
euros — redução de 340,7 milhões de euros para 291,3 milhões de
euros) no valor actual líquido dos pagamentos do Estado. Esta pro-
posta, assim reformulada, corresponde a uma significativa diferença
de 16,9 % face ao custo público comparável.

A proposta resultante da renegociação foi também objecto de pare-
cer da Inspecção-Geral de Finanças, de 2 de Dezembro de 2005,
que assinala a conclusão favorável desta instituição, referindo que
os termos e condições económico-financeiras da proposta representam
um progresso inequívoco face à proposta de Janeiro de 2005 e que
a nova proposta apresenta vantagens para o Estado.

Foi ainda obtido relatório técnico sobre o processo de renegociação,
elaborado pelo consultor técnico do Estado, de Outubro de 2005,
que conclui pela adequação da solução proposta às necessidades do
Estado face a outras alternativas possíveis e aprecia as vantagens
de adjudicação face à proposta renegociada.

6 — Em razão destas conclusões, foi realizada em 16 de Março
a sessão a que alude o n.o 27.8 do programa de procedimento, da
qual foi lavrada acta com vista à formalização do teor dos acordos
atingidos nas renegociações, contendo em apenso, nos termos previstos
nesse preceito, um exemplar da minuta do contrato e respectivos
anexos e de todas as minutas de contratos ou acordos instrumentais
e dele dependentes, devidamente rubricados pelos representantes da
comissão de avaliação e do consórcio concorrente, consubstanciando
e documentando o teor dos acordos atingidos na renegociação. Foram
igualmente apensas à referida acta cartas de compromisso dos mem-
bros do consórcio e dos seus financiadores e um exemplar do Caso
Base, sujeitos apenas aos ajustamentos subsequentes neles previstos.

Foram ainda solicitados ao consultor financeiro e ao consultor jurí-
dico do Estado relatórios sobre o teor da proposta final e sobre a
conformidade desta com o caderno de encargos, com o regime jurídico
aplicável às parcerias público-privadas, e ainda sobre a validade formal
do procedimento subsequente à declaração de nulidade da primeira
adjudicação.

7 — Finalmente, foi-nos presente para aprovação o relatório da
comissão de avaliação, que resume os aspectos mais importantes do
procedimento e apresenta o resultado das renegociações, nos termos
do n.o 28 do programa de procedimento.

No que se refere aos aspectos técnicos, é afirmado no relatório
da comissão de avaliação que a proposta não sofreu, face ao que




